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REQUERiJV;d~ATO
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CampoMourãol.J.hl~.a1Horas~

UNANIMIDADEI MAIORIA

APROVADOPOR
REJEITADO
RETIRADO

Sala das ses8ões_.fj~G_L..fJ.tS.J.

PRESIDENT.

<

flROTOOOLlSTA

, ..
PRESIDENTB

Os Vereadores signatários, em conformidade com o Regimento Interno, requer

à Mesa, ouvido o Plenário, seja enviado expediente ao Senhor MARCOSVINíCIOS

VILAÇA - Presidente da Academia Brasileira de letras, solicitandoprovidências

no sentido que seja corrigido o termo gentllico ou adjetivo pátrio para quem

nasce ou habita em Campo Mourão, conforme expressa a Emenda a lei

Orgânican. o 003/1997,que aplica o gentílico MOURÃOENSEcomo designatlvo
do nosso povo.

Requerque seja dada ciência do teor desta proposição aos Senhores: TÚLlO

VARGAS - Presidente da Academia Parana~nsede Letras, AROLDO TISSOT -
Presidente da Academia Mourãoense de Letras, LAURO GREIN FILHO - Presidente

do Instituto Histórico e Geográfico do Paraná, Luis RENATOPEDROSO-
Presidente do Centro de Letras do Paraná e para as senhoras MARGARIDA DOS

ANJOS FERREIRA e MARINA BAIRD FERREIRA - Responsável pela atualização do
Dicionário Aurélio.

JUSTIFICA TIVA:

Como conseqüência de um longo e intenso processo missiginatório, o Brasil

possui umaplêiadede traçosmarcantesda nossacultura.E, fora de qualquerdúvida, L .:

à grandiosidade e riqueza do vocabulário da Língua Portuguesa, representam

constantemente reflexos quanto á origem, significados e modos do falar brasileiro.
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Bancada'do PPS

Os dicionários da Língua Portuguesa definem o termo "campo-mourense"

como "pertencente ou relativo a Campo Mourão (PR)" e "natural ou habitante de

Campo Mourão", termo equivocado para definir os naturais desta terra.

Existem duas razões fundamentais para o uso do gentílico "mourãoense": a

tradição e a contradição dicionarista.

A cultura é toda manifestação humana, latente em todas as formas de inter-

relações pessoais; e ela resulta de uma tradição de costumes e usos.

Historicamente, desde 1947, sempre foi utiliz~da a palavra MOURÃOENSE

para referir-se aos habitantes de Campo Mourão. Há exatos 60 anos, a vida

institucional sempre se referiu à expressão MOURÃOENSE.

Segundo a lingüista Enilde Faulstich o próprio "Dicionário Aurélio" tem

contradições. Dos muitos exemplos, o mais didático e cabal é o seguinte: quem nasce

em Campos do Jordão é chamado - segundo o Dicionário- de Jordanense.

Nem é preciso explicar muito, a palavra Campos não foi levada em conta neste

caso, enquanto que "Campodesigna o chamado Campo Mourense".

Desde a sua fundação em 1897, a Academia Brasileira de Letras, tem como

tarefa essencial o cultivo da língua e da literatura nacional. Nesse sentido, a Casa de

Machado de Assis tem se empenhando em preparar o dicionário da língua, depois de

se ter ocupado da organização do Vocabulário Ortográfico da Língua Portuguesa.

Diante do exposto, solicitamos a Academia Brasileira de Letras, as medidas

necessárias para definir no Vocabulário Ortográfico o gentílico "Mourãoense" para os

que nascem e habitam em Campo Mourão.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOüRÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua FranciscoAlbuquerque. 1488 - Telefax (044) 823-23.30 - CEP 87302-220- Cx. Postal 450
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14

Departamento de Assuntos Legislativos

EMENDA A LEI ORGÂNICA N.O003/97

CORRIGE DISPOSITIVOS DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,
APLICANDO O GENTíLlCO MOURÃOENSE COMO
DESIGNATIVO DO POVO QUE NASCE OU VIVE EM CAMPO
MOURÃO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprovou e
eu, Presidente do Poder Legislativo, Vereador EDSON BATTILANI, promulgo a
seguinte EMENDA A LEI ORGÂNICA.

I
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Art. 1° - Dá nova redação aos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, aplicando o
gentílico MOURÃOENSE como designativo do povo que nasce ou vive em Campo
Mourão.

"Art. 30- ...................................................................................................................

I - promover o bem-estar de todos os mourãoenses, sem
preconceito de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de
discriminação;

- ".

"Art.49- ........................

"PROMETO, NO EXERCíCIO DO MANDATO, LUTAR PARA ASSEGURAR A
TODOS OS MOURÃOENSES OS DIREITOS SOCIAIS E INDIVIDUAIS, O
DESENVOLVIMENTO, O BEM-ESTAR E A JUSTIÇA SOCIAL, COMO
VALORES SUPREMOS DE UMA SOCIEDADE FRATERNA, PLURl\L!STA =
SEM PRECONCEITOS, CUMPRINDO E FAZENDO CUMPRIR A
CONSTITUiÇÃO FEDERAL, A CONSTITUiÇÃO ESTADUAL E A LEi
ORGÂNICA DO MUNiCíPIO, NA OBSERVÂNCIA PERMANENTE DA PRÁTICA
DA DEMOCRACIA".

ATO DAS DISPOSiÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 10- ..................................................................................

Art.20- .......

"Parágrafo único - A comissão a que se refere este artigo, poderá ouvir em
audiência pública, desde que julgue necessário, cidadãos mourãoenses
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco AlbuQuerQue, 1488 -Telefax (044) 823-23.30- CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.O.C, (M.F) 79.869.772/0001-14

Departamento de Assuntos Legislativos

COM notórios conhecimentos pertinentes às matérias objeto de seus
estudos" .

Art.2° - Esta Emenda a Lei Orgânica Municipal entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário"

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARAMUNICIPALDE CAMPO MOURÃO, Estado
do paraná, em 05 de novembro de 1997.

Pro'eto de Pro osta de Emenda à Lei Or ânica n.O003/97 de autoria dos Vereadores
JOSÉ EUGÊNIO MACIEL, EDSON BATTILANI, EDEVALDO LOUZANO. IZAEL
SKOWRONSKI. MARIA DOLORES BARRIONUEVO ALVES E JOSÉ GILBERTO DE
SOUZA.

ICPX.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
Estado do Paraná

:i~jA FRANCISCO FERREIRA ALBUQUERQUE. "14e,8- TELEFAX(()44) 823.23:30. CEP 87302.220. CAIXA POS7AL: 450
C.G C. (MF) 79 B69.77:2!QOO1.14
A.ssessoria de Bancada - PSDB

MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO

N.-_Jlal.1L-

CampoMourão.h-,
,.....--..-

MENSAGEM JUSTIFICATIVA

PROPOSTA DE EMENDAA LEI ORG~ICA NQ{[)3 /'11-.

'.(

(Senhor Presidente

Senhores Verereadores

"DeveIrOs aprender durante

toda a vida, sem imaginar

que a sabedoria vem com

a velhice."

PLAT~O

Como, consegüência de um longo e intenso processo ndssiginatório, o

~asilposs~i uma plêiadG de traços marcantes da nossa 8ultura. E, fora de qual-

quer dúvida, a grandiosidade e riqueza do vocabulário Ga Língua Portuguesa, rq::re-

Sentamconstantemente reflexos quanto 'a origem, significados e modos do falar

brasileiro.

'"

~ possível que alguns - acredito serem poucos - venham até a ima-

9inar dever este Vereador e consequentemente esta Casa como um todo, preocuparem-

~ Comguestões mais nobres. Entretanto, considero vital corrigir erros crassos ,
q.~ assim os qualificam, por dizerem respeito à palavra que serve para indicar os

.tlascidos, ou de origem em Campo Mourão.

/.
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Propomos a exclufsão desta escrecência contida em nosso

Regimento Interno; " CAMPO-MOUR'C:~SE".

Ao apresentarmos:- esta j-.lstificativa,o fazemos por duas

razões fundamentais~ a tradição e a contradição dicionarista.

A cultura é toda manifestação humana, latente em todas

as formas de inter-relações pessoais~ e ela resulta de uma tradição

de costumes e usos. Historicamente, sempre foi utilizado a palavra

MouRAoENSE para referir-se aos habitantes' de Campo Mourão. Nem.. se

faz necessário fazer menção a documentos oficiais, desde a fundação

deste lugar, como Município emancipado pOlítico-administrativamente

preste a completar 50 anos de tal autonomia, a vida institucional

sempre referiu-se a expressão MouRAoENSE.

Esta tradição encontra-se presente, como bem lembra o

eminente jurista Dr. RUB&~S LUIZ SARTORI. Promotor e professor sem-

pre atento e envolvido com às iniciativas de nossa terra, à época

protestou frontalmente contra, afirmaado que a "temática re.l.ativa

ao uso do nossso tradicional gentílico MouRA8ZNSE que vem sendo

dilapidado...~" cujo artigo 3..eX:J 3 este para que fiq~18 constado nos

anais desta Casa.

O seus protestos, em defesa da nossa cidade não foram 2m

vão no sentido de que outras pessoas também ~:1anifestarama 3U3 es-

tranhe2~, como o empresário DIRCEU JOS~ JACOB, pessoa sempre atenta

à vida coletiva do nosso povo, que inclusive fez consulta a l.inguis-

ta ENILDE FAULSTICH. SegJ.ndo a professora - e aqui começa nos a re-

latar o ~specto vocabular - o próprio" Dicionário Aurél ia" tem con-

tradições, ao seguir regras para certos casos~ e outras para outras

deriva:;ões.Dos muitos exemplos, o mais didático e cabal é o seguin-
....

~~: ~lem nasce em Campos de Jordão é chamado - segundo o Dicionário-

de Jordanensr;.

~em é preciso explicar muito, a palavra Campos não foi

lev3daem conta neste caso~ enquanto que " Campo d.~siJna o chamado

Campo Mourense".

Neste sentido, temos a certeza TJ.e esta

justiça ao conceito gentílico (ou adjetivo pátrio)
Ou h b . - , ..."

J. a ~ta em Campo fv1ourao: e MOU~OENSE!

Casa há de fazer

para qa9ffi nasce

SALA DAS SESS()ES DA CÂMARZ\ ~UNICIPAL DE CAi'120 t10UAAo, Es

paraná, em 27 de fevereiro de 1997.

JO~~CIEL/lac.
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TITULO I

DA ORGANIZAÇAO DO MUNICIPIO

CAPITULO I

009 PRINCIPIOS GERAIS
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\j" 1& (J 1"lun:i.c::i'.p:i.o de C,;\II'IPO l'loul'''';',(o:. P(':':'!::.!::.o ,:'1 ".:il.ll":í.d:i.c,':" de. d:i.I"c.:i.tu
~ico interno, entidades componentes da República Federativa do

"5 i 1:, é cI C)t. a d o d f::~ a u t o n o m i a p o 1 1. t i c a ~ ê':'\d m .i.n i ~".1:.r" c:\t .i.\/ c:\
. nCeir'E\ E' legi~3lativa~ nos tenno!::.. da C(',)nstituiç~o Fec:JE:~r",,:il:, da

5titu.i.f;&O do E~:;tE\clo cio Pc~lr'.::'ll"1é e clc~;:t.a l...f::~:i. DI'''(]~'il'''l:i.c::a~

'-etiv"::(nc:lo~ na i~l"'eiÕ\ df.~ 5.f:?U tl::?I"'lr'itÓI"io, con!~:.t.I"uil''' umE~ !;::.oc:ieclE\df:'!

re ~ .:i LI.':;:.t ,':'1 (.:. !::.n 1 :i.d Ô. I" :i.El ..

rato único Todo o pode' I" (,:'m.::ln,':\ do PO\"'O d(.:.:. C::,:\mpo IYI()ur';';'(o:, Cfl..l.e.:.

~erce por meio de representantes eleitos ou diretamente~
ndu ().:::. pl"in c:i'. pio':::. (1.::'. Con!::.titu:i.\>~'(o F(.:-:'cif:.:'J"'.::d:.d.-::I COI"i!::.titu:i.\;;2\o do
do d(:;. F'.::II ::..n,\ c. d(.:.:!:;t,':, I...(:::i. Ol"q;';\n :i.c":'...

..
-~ ''"~

S~() po(1i:~"'-e5

o 1...<-:-:(,:,1:i. !::.l ":'. t. :i. vo

ecio MUl"1icipio~
e o Executivo..

.i.ndE::pendE?n t.e

..., .......

rato único _. O~. podel"es; munic:.i.pEI.i.~;:. 5e"'-~o e;':f:,:,!j"'c.iclo!:;:. pf:::lE~

.tI c a cI,'" d E?m (',)c: ,..-a c i a I'"E'P r' (;:~.:;e n ta t .i.V c.i, e m c o n 5 o n <~in c :i.a c:o m .;~<
cr' EIc: :i.E'. p ,.:\I" t i c :i. P ,:i t :i. \...E\ ..

c::C)n !;:.t i 'I'.lH" rl'l o b .:i (.:.:.'I'. i \.,...D !::. 'f u n d ,=<.rl'lc.:'n 'I'..::\i!::. d o 1"1uni c: :í. p :i. D cI (.:.:. C ,':\fl'lp D

curnu c:n te.:. :i.n 'i:.c'q 1"":'.I"it(.:.:. d ,.:\ F;:c' pl:".b 1 i c":". '::'(.:.:.d(':':'1".:':\'I'. :i. \ :,\ do :r: I'"E'..:::.:i :I. ::

p I,"Oil'l(;)\.,(.:.:.1" C) bc:m «:.:.!::.t,:'<I" d (.:.~

Oncc':':i. l.o!::. de DI," :i.qem" I,",,".\;<:\!' !;:.(.:.:.:>:o!'

,-,\" d c. d:i !::.c)". :i.m:i. I"i,,', (; :'\0 ;:

todo!::. o~::. c<:\rnpo moul'.(.:.:.n~::.c.~:::' !::.(.:.:.rn
c:o I"!, :i.d ,.:\d (.:~ c:. q u .,':1:i !::.q U i::':'I" () U '1.'.I" ,':'\.,:

do F!::.t.::"du
(.:-:. r.(.:-:.dl.l.z 11"

do... (':':-1'I",':\d:ical":. c:orn ,"1 l:h:\I,.t:i.c::i.p,:\Ç~\u d,,\ Un:i.~~'í() (.:.

<o'. p o h J"(::.7..E\:, D ,':'.n i:'.:I..'(',':,b c. t. :i.!:;mo!, ,:\ li'!,:i I"C)i n E'.:I.:i.7..,,',~;;.!t.\)

ll.;i.ld Eld C,!:; !:;o c: :i.<:\:i.;:;:, em !::.u,:\ A I"c' ,'-:1 te.:.""" :i. '1:.01":i.,:\:1. ..

-
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CAPITULO II

DO PODER EXECUTIVO
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SEÇAO I

DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO

:;'~..,
o Poder Executivo é exercido pelo Prefeito
pOF seu SecFetariado.

1'1unicipcd ~

48 -- O Pr-efei to e o Vi ce-Pr-efei to ser-~o el ei tos, par-a um

d;t; de quatr-o anos; mediante pleito dir-eto e simultâneo
,
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1 i z i:"~C D ~':"II .CJ. ,.. \:~.I..::-~1 ..I.J.::.\":.''.~<:1.. ..~. 1..1 .. ~.:.I .,... ..'::.' :1 ., ... .::'..I. :::-_..J 1..1

igo 14 da Constituiç~o Federal e as normas da legislaç~o
cí'f:i. C<':i.

(~ eleiç~o

n.?: (J :i. !" ti" ,:\(:1 Ci ..

impor-tar-é~r:siQ. -!d.!l!.~Q.

F'n:~'fc.~ :i.'1:,0 com E.1 (.:~

do a do

49 "" O Pn:::"f(.:.~i to E' o Vi c(':~"'+'I"(.:.d:E'i to toml':H<:ô\O pO~::.~::.E' em ~::.f..~~::,!:;;'(ío

ra Mun i.<:i pa 1, riO dia .1Q de j õ:inei ".0 do <:'Iria<::;ub::;eqi..ientE: <"'10

çâo ~I p!,,'(.::,!::.'I:.,:"nd O!I :i,n di v:i, clu;':1 1 /I'I~:'~n t~:.:,!, o !::,(':'~qu :i.n t(.:.:. compl"O/l'l :i.!::.!::.O ::

~ ,:,~,,, . .;.:

"';1 ETO, NO EXERCICIO DO MANDATO, LUTAR PARA ASSEGURAR A TODOS
CAMPO-MOURENSES OS DIREITOS SOCIAIS E INDIVIDUAIS, O
VOLVIMENTO, O BEM-ESTAR E A JUSTIÇA SOCIAL, COMO VALORES
EMOS DE UMA SOC IEDADE FRATERNA, PLURAL ISTA E SEM
NCEITOS,CUMPRINDO E FAZENDO CUMPRIR A CONSTITUIÇAO FEDERAL,
NSTITUIÇAO ESTADUAL E A LEI ORGANICA DO MUNICIPIO, NA
VANCIAPERMANENTE DA PRATICA DA DEMOCRACIA".

rafo único .-. Se, decorTidos 10 (dez) dia,s::.
Pr-r::?fF.:.i.to ou o ~)ic~2.-Plr'(,2'f(':::ito,

t.ivE!r' EIs~:;umidC) C) cal'''go, es,t.e

da da ta fi;.: a d.:\
!::,i:\lvCJ mc-;.tivc. de

ser'á dE:::C:],êtlr'c:\do

- .,.,.t"

o Prefeito e o Vice-Prefeito~ no ato de posse
m ,':1,n d <:).'1:.o :. ''1' "", !'" ,XC.I d (':. c 1 "". I"~<':\~;;~~\O p I:' b :I. i c":,. d E'~ !::.(.:.~U ~::' b p n ~::."

impedimento,Substit.uir-á o

.,.e".,<t h('::""'I~I.:, n C) ck~ V <:H]<:\:'

Pr-efeito, riO caso
o Vice-Prefeito..

de e

!:.!lfo único ("I \/ ]
'

(
..

(:: I::.I'. (':.,.t.: (::.. )
. .

" (
'

) ":1
'

1i.~..I
.I.1 (

'
1(:':'

f. " .. '':' ... ,.. ...
OrelT. con'fer- idas por- 1 ei comp 1 emen te<.r- ,
e qu.c' POI" (:~:r.e convnc<:tc!o"

outras atribuiçKes qU0
auxiliar-á o Pr-efeito,

~ -, Em caso de impediment.o do Pr-efpit.o e do Vice-F'r-efeito,
a~C1~ dos respec~ivos cargos, ser-á amado ao exer-cicio daa 11'1 " I I

...
I ,

...
I , I ..' 11

" .
j. '" . 0(' ('::. ,,' .. XI::. (

"
lI " '

(", ( .)..' ,''' {:..,,::. ' I (
.

(::' 1
" "

{::. ( ':: ".' ' " .: I,' .: ,. 111" .1 (
.. .1 \') ':1. .. 0.0 ._~,.. .. ... .. . .. I ... . (.'1.'It,( (.( . I.. .. t. .. "

único - a recusa cio Presidente e.

em perda do cargo que ocupa na M,
~ssu/I'Iira Prefeitura,
i Executiva..
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ATO DAS DISPOSIÇOES TRANSITORIAS

Art. lQ -- O POdE?r' ~_eg Ú:;1a ti vo pr'omDVf?r"c\ ecH r;~D pDpU 1ar" do tf.~>:to

integl'-i:"\l desta Lei Or-(;)ânica~ que SE~I'-á posta i~ d.i.spC)~si<;~àD dê:i::',;
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Volto ao tema:

MOURÃOENSE, sim; CAMPO-MOURKNSE, não.

Há algum tempo vim a público expor meu
ponto de vista, .como cidadão de Campo Mourão, a respeito
da temática relativa ao uso do nosso tradicional
gentílico MOURÃOENSE que vem sendo dilapidado por algumas
pessoas responsáveis por órgãos públicos que estão usando
a expressão "CAMPO-MOURENSE" para nominar nosso'gentílico
municipal. Cito como exemplo, recente ofício encaminhado
pela augusta Câmara Municipal parabenizando o aniversário
de fundação da FECILCAM, cujo documento, respeitoso e
dignificante, ficou exposto em edital na nossa
Instituição de 30 grau, onde leciono.

A única fonte de informação onde consta
que o gentílico de Campo Mourão é campo-mourenseé numa
das edições do Dicionário Aurélio. Como já me referi no
artigo anterior, possivelmente isto sucedeu com a
inserção do renomado mestre da língua portuguesa em sua
obra, por falta de conhecimento de causa. Ao que me
consta, o dicionarista nunca esteve aqui ou conhece Campo
Mourão. Fê-lo na sua obra por dedução, vez que os
nascidos em Campo Largo, são campo-larguenses (PR); os de
Campos Novos, são campo-novenses (SC), para argumentar.

Ocorre que não se pode olvidar a tradição
local, da nacionalidade ou da municipalidade, de um povo.
Vale exemplificar: os nascidos em Buenos Aires, são
portenhos. Os nascidos na Hungria, são rnagiares. Os
riograndenses de sul, são gaúchos. Os do norte são
potiguares. Santa Catarina, barriga-verde. Rio de
Janeiro, carioca, entre outros. Neste raciocínio não é
diferente o caso de Campo Mourão. Nossa tradição escolheu
o gentílico (aquele que nasce no lugar; local a que se
pertence) MOURÃOENSE. Essa é a designação no nascente ou
cidadão que vive em Campo Mourão - Paraná - Brasil. Não
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"campo-mourense" que não tem nada a ver com a tradição de
Campo Mourão. .

De outro lado, cito ainda mais uma vez,
três das Instituições mais importantes de nosso
município, o Clube, a Viação e a Cooperativa. Todos são
MOURÃOENSES - Clube Recreativo Mourãoense - Viação
Mourãoense (transporte urbano) - Cooperativa Agropecuária
Mourãoense - Coamo - (maior da América sulina).

Portanto, como cidadão de raízes nesta
urbe e como autoridade constituída na comarca, venho mais
uma vez manifestar minha estranheza e decepção com o uso
indevido de um patrimônio cívico-sócio-cultural de nosso
município, qual seja: o uso impróprio de nosso gentílico
que é MOURÃOENSE, nunca, jamais, "campo-mourense".

Para isso ~anço um repto público às
dignas autoridades responsáveis pe~a educação e cu~tura
de Campo Mourão para que se manifestem e no.r.matizem de
vez o uso correto de nosso gentí~ico.

fl.2 MOURÃO.WP6
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL áu MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) (
(
(

) Já aprovada (167, I, a RI)
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso li) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação eI ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI)conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUiÇÃO DA PROPOSiÇÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
n°.. ......................

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea "d",do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, §?, inciso li, alínea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias,vigentes - art. 128,§~, do RI.

ca~~{~dQ:l:=7........
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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Assessoria Juridica
e-mail:leaislativomuniciDaI(ô)start.com.br

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação na
( ) Indicação Legislativa na
(><;) Requerimento
( ) Outros

/2007
/2007

I t SCf 12007
/2007

( ) Projeto de Lei na
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda ã L.O.M. n°
( ) Moção na

/2007
/2007
/2007
/2007

AUTOR (ES): .......................................................

OCORRÊNCIAS:

()9Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Víciode competênciada matéria.Competênciado (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir: ..........

) Inorgânico por ferir: .....................................................

( ) Ilegal por ferir: ......................................................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: .................................

.........................................................................................................................................................................

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: ...........................................................................

'.................................................

( ) A indicação atende ao art. 128. § 20do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 20do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em I fê / fi)} /2007.

()jffavorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de Sb'bstftutivo
( ) Contrário à tramita N

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.

Diligências.


